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CONCURSO DE ADMISSÃO À CARREIRA DE DIPLOMATA 
EDITAL DE 16 DE OUTUBRO DE 2003 

 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO RIO BRANCO, em obediência ao subitem 6.2 do Edital de 11 de 
setembro de 2003, publicado no  Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2003, torna públicos os 
horários e os locais de realização das provas objetiva e discursivas do concurso de admissão à carreira de 
Diplomata. As provas serão realizadas, simultaneamente, nas cidades de Belém/PA, Belo Horizonte/MG, 
Brasília/DF, Curitiba/PR, Florianópolis/SC, Fortaleza/CE, Porto Alegre/RS, Recife/PE, Rio de 
Janeiro/RJ, Salvador/BA e São Paulo/SP em datas e em horários descritos na tabela a seguir. 
 

Datas Horários de início e tipos de provas Duração 
das provas 

25/10/2003 9 horas (horário oficial de Brasília/DF) – TPS  3 horas 
25/10/2003 14 horas e 30 minutos (horário oficial de Brasília/DF) – Português 4 horas 
26/10/2003 14 horas e 30 minutos (horário oficial de Brasília/DF) – Inglês 4 horas 
 
 
1. Cidade de realização das provas: Belém/PA 
1.1 Local de realização das provas   
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de 

Terceiro Secretário da Carreira de 
Diplomata com opção de realização de provas 

em Belém/PA 

Escola Meu Pedacinho do Céu – Rua Boaventura da 
Silva, n.º 1.004 – Umarizal, Belém/PA 

 
 
2 Cidade de realização das provas: Belo Horizonte/MG 
2.1 Local de realização das provas   
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de 

Terceiro Secretário da Carreira de 
Diplomata com opção de realização de provas 

em Belo Horizonte/MG 

Escola Estadual Bueno Brandão – Rua Paraíba, n.º 
1.145 – Funcionários/Savassi, Belo Horizonte/MG 

 
 
3 Cidade de realização das provas: Brasília/DF 
3.1 Local de realização das provas  
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de 

Terceiro Secretário da Carreira de Diplomata 
com opção de realização de provas em 

Brasília/DF 

INEI Asa Norte – Centro Educacional – SGAN 606, 
Módulo A (Avenida L2 Norte) – Asa Norte, 
Brasília/DF 
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4 Cidade de realização das provas: Curitiba/PR 
4.1 Local de realização das provas   
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de 

Terceiro Secretário da Carreira de Diplomata 
com opção de realização de provas em 

Curitiba/PR 

Escola Estadual Professor Brandão – Ensino 
Fundamental – Avenida João Gualberto, n.º 953 –
Alto da Glória, Curitiba/PR 

 
 
5 Cidade de realização das provas: Florianópolis/SC 
5.1 Local de realização das provas   
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de 

Terceiro Secretário da Carreira de Diplomata 
com opção de realização de provas em 

Florianópolis/SC 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa 
Catarina (CEFET) (Antiga Escola Técnica Federal) – 
Avenida Mauro Ramos, n.º 950 – Centro, 
Florianópolis/SC 

 
 
6 Cidade de realização das provas: Fortaleza/CE 
6.1 Local de realização das provas  
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de Terceiro 
Secretário da Carreira de Diplomata com opção 

de realização de provas em Fortaleza/PA 

Faculdade Farias Brito – Rua Castro Monte, n.º 
1.364 – Varjota, Fortaleza/CE 

 
 
7 Cidade de realização das provas: Porto Alegre/RS 
7.1 Local de realização das provas   
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de Terceiro 
Secretário da Carreira de Diplomata com opção 

de realização de provas em Porto Alegre/RS 

Faculdade Porto Alegrense de Educação, Ciências e 
Letras (FAPA) – Bloco E – Avenida Manoel Elias, 
n.º 2.001 – Morro Santana, Porto Alegre/RS 

 
 
8 Cidade de realização das provas: Recife/PE 
8.1 Local de realização das provas  
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de Terceiro 

Secretário da Carreira de Diplomata com opção de 
realização de provas em Recife/PE 

Escola Aníbal Fernandes – Rua Marquês do 
Pombal, s/n.º – Santo Amaro, Recife/PE 
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9 Cidade de realização das provas: Rio de Janeiro/RJ 
9.1 Local de realização das provas   
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de Terceiro 
Secretário da Carreira de Diplomata com opção 

de realização de provas no Rio de Janeiro/RJ 

Universidade Estácio de Sá – Campus Menezes 
Cortes (Edifício Garagem) – Prédio MC – Rua São 
José, n.º 35, 15.º andar – Centro, Rio de Janeiro/RJ 

 
 
10 Cidade de realização das provas: Salvador/BA 
10.1 Local de realização das provas  
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de 

Terceiro Secretário da Carreira de Diplomata 
com opção de realização de provas em 

Salvador/BA   

Universidade Federal da Bahia (UFBA) – Pavilhão 
de Aulas da Federação I (PAF I) – Campus 
Universitário de Ondina – Avenida Ademar de 
Barros, s/nº – Ondina, Salvador/BA 

 
 
11 Cidade de realização das provas: São Paulo/SP 
11.1 Local de realização das provas   
 

Candidatos Local 
Todos os candidatos inscritos ao cargo de Terceiro 
Secretário da Carreira de Diplomata com opção 

de realização de provas em São Paulo/SP 

Faculdades Integradas Hebraico Brasileiras 
Renascença – Prédio I – Rua Prates, n.º 790 
(Estação Metrô Tiradentes) – Bom Retiro, São 
Paulo/SP 

 
12 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com 
antecedência mínima de uma hora para o seu início. Para a realização das provas discursivas, o candidato 
deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de trinta minutos. 
12.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato observar a hora de verão e/ou diferenças de fusos 
horários na sua cidade no dia de realização da prova objetiva e das provas discursivas. 
12.2 No dia de realização das provas, o candidato deverá comparecer ao local designado para sua 
realização munido de caneta esferográfica de tinta preta, de comprovante de inscrição ou boletim 
informativo e do documento de identidade original. 
12.3 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, va lham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 
de 1997). 
12.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
12.5 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
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12.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade 
nem documentos ilegíveis, não- identificáveis e/ou danificados. 
13 Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
14 No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com 
armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum 
aparelho eletrônico, estes serão recolhidos pela Coordenação e devolvidos ao final das provas. O 
descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de 
fraude. 
15 O CESPE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas. 
16 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o CESPE poderá proceder, como 
forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das 
provas. 
17 O candidato deve observar as normas e os procedimentos para a realização das provas previstos no 
Edital de 15 de agosto de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2003, no Edital 
de 11 de setembro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2003, e neste 
edital. 
 

JOÃO ALMINO DE SOUZA FILHO 
Diretor 


